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JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Para a pretendida contratação da empresa: Sildo Natalício Rehbain Kochenborger(Banda 

JD & CIA), CNPJ 42.590.890/0001-89, para Prestação de serviços de show artístico com 

banda para a 32ª Festa Municipal do Idoso de Imigrante, de acordo com especificações 

do termo de referencia em anexo no processo. 

A contratação direta do profissional se enquadra na hipótese de Inexigibilidade de 

Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. A escolha da banda se 

justifica pelo caráter singular do serviço, que é a apresentação de um show artístico, e pela sua 

comprovada qualificação e notoriedade no meio artístico. 

A Banda JD e Cia possui um repertório e histórico de apresentações que atendem de forma 

específica e satisfatória às expectativas do público-alvo da 32ª Festa Municipal do Idoso de 

Imigrante, sendo o grupo mais adequado para animar e proporcionar entretenimento cultural a 

esta faixa etária. 

Considerando ainda, que a razão da escolha do fornecedor   tenha sido justificada, cabe 

justificar o preço proposto de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que será pago em parcela 

única, é justificado por se tratar de uma contratação direta de artista profissional, cujo valor, por 

ser de natureza artística, não pode ser comparado com serviços comuns. O valor é compatível 

com os praticados no mercado para eventos de porte similar, garantindo a economicidade da 

contratação, considerando ainda que a referida contratação não trará prejuízos ao erário 

público, conforme exige o Art. 23  da Lei Federal nº 14.133/21. 

Imigrante, 23 de setembro de 2025. 

  

Jóice Cristina Horst 

Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social 


